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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2619, de 24 de junho de 2025

Concede diárias a servidores públicos municipais.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o

Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,
 
considerando o Pedido de Providências nº 86/2025, da Secretaria de Esportes e Lazer,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – Ficam concedidas diárias a servidores públicos municipais, a fim de acompanhar atletas/equipes do Município de Toledo durante a participação nos Jogos Abertos

do Paraná – JAP’S – Fase Regional – 1ª Etapa, que acontecerá no período de 26 à 29 de junho de 2025, na cidade de Medianeira/PR, nos seguintes termos e quantitativos:

 

 SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO CPF MATRÍCULA PERÍODO
NÚMERO

DE
DIÁRIAS

VALOR DAS
DIÁRIAS (R$)

1 JEAN RICARDO ZENI TÉCNICO DESPORTIVO I ***.470.499-** 728101

Saída 26/06/2025,

às 10h

Retorno 29/06/2025,

às 15h

3 750,00

2 MAURO JOSE ANSOLIN DIRETOR DE ESPORTES ***.811.589-** 913681

Saída 27/06/2025,

às 10h

Retorno 29/06/2025,

às 15h

2 700,00

3 ERICSON VERVIEBE DE OLIVEIRA TÉCNICO DESPORTIVO I ***.634.079-** 889081

Saída 27/06/2025,

às 10h

Retorno 29/06/2025,

às 15h

2 500,00

4
MARCOS ALEXANDRE GUEZ
ASSUNCAO

TÉCNICO DESPORTIVO I ***.785.489-** 740791

Saída 28/06/2025,

às 10h

Retorno 29/06/2025,

às 15h

1 250,00

5 RODRIGO MARIO LAZZARETTI TÉCNICO DESPORTIVO I ***.355.799-** 751291

Saída 27/06/2025,

às 10h

Retorno 29/06/2025,

às 15h

2 500,00

6 ADENILSON DE FARIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ***.654.869-** 814141

Saída 27/06/2025,

às 10h

Retorno 29/06/2025,

às 15h

2 500,00

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de junho de 2025.

 
- Assinado eletronicamente -

LEANDRO MARCELO LUDVIG
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 24/06/2025, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0009951 e o código CRC
25F33624.
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 MUNICÍPIO DE TOLEDO
 Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

 

PORTARIA SRH Nº 2620, de 24 de junho de 2025

Concede diária ao(a) servidor(a) JULIANA
BEUX KONNO.

 
O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais) e Decreto nº 21/2005 e suas alterações,

 
considerando o Pedido de Providências nº 265/2025, da Secretaria da Saúde,
 
 
R E S O L V E:

 
 

                Art. 1º - Concede a JULIANA BEUX KONNO, ENFERMEIRO I, CPF n° ***.691.500-**, MATRICULA 802561,
3 (três) diárias, totalizando a importância de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), viagem à Curitiba/PR, para
participar de Reunião do Comitê Estadual da Tuberculose - CECTPR, que será realizada nos dias 26 e 27 de junho de
2025, das 8h30min às 17h30min, no Hotel Alta Reggia, Rua Dr. Faivre, 846, Curitiba/PR. Saída de Toledo prevista para
o dia 25/06/2025, às 8h30min e retorno previsto em Toledo para o dia 28/06/2025, às 17h.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do

Paraná, em 24 de junho de 2025.
 

- Assinado eletronicamente -
LEANDRO MARCELO LUDVIG

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marcelo Ludvig, Secretário(a) de Recursos Humanos, em 24/06/2025, às
16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e
Decreto Municipal Nº 1.312, de 4 de novembro de 2024

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0010057 e o código CRC 53EE829B.
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
AVISO  

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 36/2025 
CONTRATADO: TIAGO VALENTE PRODUCOES LTDA 
ENDEREÇO: Rua Saiva, 305, Vila Marieta                                     CIDADE: São Paulo               ESTADO: São Paulo 
OBJETO: Contratação da empresa TIAGO VALENTE PRODUCOES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 24.371.111/0001-72 
sediada em RUA SAIVA, 305, VILA MARIETA, SAO PAULO/SP, para a prestação de serviços artísticos, sendo a 
realização de oficina e palestra literária no evento 4ª Festa Literária de Toledo – FLIT 2025. VALOR MÁXIMO: O custo 
total da contratação é de R$ 3.608,00 (três mil seiscentos e oito reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 
até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será 
de 60 (sessenta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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Inserido por Anne Christina Hahn em: 23/06/2025 15:59:31. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ADRIANE MONTEIRO SANTANA em 23/06/2025 17:46:31.
Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 630cb668-b9da-429a-9534-cd942c45e60b

          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
 

 PORTARIA SMS Nº 009, de 23 de junho de 2025 
 

Cadastra estabelecimento para comercializar 
medicamentos à base de Retinóides. 
 
 

 
 Á SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 considerando o que dispõem o inciso III do artigo 9º e o inciso 
XI do artigo 18 da Lei Federal nº 8.080/90; 
 considerando o que estabelece a Portaria Federal SVS/MS nº 
06, de 29 de janeiro de 1999, artigo 124, que aprova a Instrução Normativa da 
Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998; 
 considerando a solicitação formulada através do Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 28639, de 13 de junho de 2025. 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1º – Fica cadastrado, como estabelecimento autorizado a 
comercializar medicamentos à base de substância de Retinóides (constantes da lista 
C2 da Portaria nº 344/98), a empresa Wiedemann & Lermen Ltda, nome fantasia 
“Farmácia Novamed”, inscrita no CNPJ sob n° 03.677.672/0001-24, com sede na 
Avenida Rio Pardo, 2440, no distrito de Vila Nova, neste Município de Toledo. 
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria SMS nº 003, de 30 de julho de 2024. 
 
 GABINETE DA SECRETARIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2025. 
 

 
 

ADRIANE MONTEIRO SANTANA 
SECRETÁRIA DA SAÚDE 
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assinado/entidade/136 com
o código 630cb668-b9da-429a-9534-cd942c45e60b
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COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL 
Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos 

políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das 

importâncias abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º: 

Piso Enfermagem 05/05/2025 89.844,27 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 08/05/2025 333.733,25 

Bloco MC E AC Ambulat – CAPS AD 09/05/2025 50.564,00 

Bloco MC E AC Ambulat – UPA 09/05/2025 175.000,00 

Bloco MC E AC Ambulat. Teto Mun. Rede Psicossocial CAPS AD III regional 09/05/2025 133.466,00 

Bloco MC E AC Ambulat – EMAP 09/05/2025 7.800,00 

Bloco MC E AC Ambulat – EMAD 09/05/2025 65.000,00 

Bloco MC E AC Ambulat – CAPS I 09/05/2025 40..840,00 

Bloco MC E AC Ambulat – CAPS II 09/05/2025 42.252,21 

Cota Parte do Imposto sobre a propriedade Territorial Rural 09/05/2025 16.683,22 

Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal 12/05/2025 7.964.869,40 

Programa Nacional HIV/AIDS e outras DST 13/05/2025 11.500,00 

Incentivo Financeiro às ações de vigilância, prevenção e controle da 
tuberculose 13/05/2025 3.898,25 

Incentivo Financeiro da APS – Equipes de saúde da Família/ESF e Equipes 
de Atenção 13/05/2025 847.408,00 

Incentivo Financeiro da APS – Equipes Multiprofissionais - EMULTI 13/05/2025 71.250,00 

Incentivo Financeiro por desempenho da saúde bucal na atenção primária 
em Saúde 13/05/2025 97.265,50 

Incentivo Financeiro da APS – Componente Per Capita de Base 
Populacional 13/05/2025 78.649,08 

Atenção à saúde da população para procedimentos no MAC – SAMU 192 13/05/2025 119.676,70 

Cota Parte da compensação Financeira pela exploração de Recursos 
Minerais 13/05/2025 29.902,11 

PAB Variável Assistência Financeira Complementar Agentes Comunit. De 
Saúde 13/05/2025 479.688,00 

Transferências do Salário-Educação - Principal 19/05/2025 680.805,79 

Cota Parte da compensação Financeira pela exploração de Recursos 
Minerais 19/05/2025 1.551,70 

Apoio á manutenção dos polos de Academia da Saúde 19/05/2025 3.000,00 

Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal 20/05/2025 1.738.545,79 

Cota Parte do Imposto sobre a propriedade Territorial Rural 20/05/2025 3.885,53 

Incentivo adicional/Assist. financeira Complementar - ACE 20/05/2025 251.988,00 

Incentivo Financeiro para Ações de Vigilância em Saúde 20/05/2025 26.436,66 

Incentivo Financeiro da APS – demais programas, serviços e equipes da 
atenção primária 20/05/2025 2.000,00 

Incentivo Financeiro da APS – demais programas, serviços e equipes da 
atenção primária 21/05/2025 8.556,00 
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Componente para gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
(SUAS) 23/05/2025 12.514,96 

Bloco Financ. Proteção Social Básica SCFVPETI/Pro Jovem 23/05/2025 13.807,40 

Bloco Financ. Proteção Social Básica - CRAS 23/05/2025 24.188,14 

Piso Fixo Média Complexidade I (SUAS) 23/05/2025 10.500,00 

Piso Fixo Alta Complexidade I (SUAS) 23/05/2025 10.500,00 

Piso Fixo Média Complexidade (SUAS) - Deficiente 23/05/2025 9.613,09 

Piso Fixo Alta Complexidade II (SUAS) 23/05/2025 7.000,00 

Bloco MC E AC Ambulat – CISCOPAR 23/05/2025 70.637,44 

Incentivo Financeiro da APS – demais programas, serviços e equipes da 
atenção primária 26/05/2025 2.000,00 

Incentivo Financeiro da APS – Componente Per Capita de Base 
Populacional 26/05/2025 78.649,08 

Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal 27/05/2025 115.498,63 

Transferência obrigatória decorrente da Lei Complementar nº 176/2020 30/05/2025 102.681,57 

Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal 30/05/2025 5.311.804,97 

Cota Parte do Imposto sobre a propriedade Territorial Rural 30/05/2025 24.804,86 

Incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção primária à saúde 30/05/2025 100.000,00 

Incentivo Financeiro da APS – Componente Per Capita de Base 
Populacional 30/05/2025 78.649,08 

BALNEI LORENÇO ROTTA - SECRETARIA DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
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EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 09/2025 
 
 

O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto na Constituição Federal (Art. 145, III) e na Lei Municipal nº 1.931/2006 (Arts. 136 a 
150), 
 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - Tornar público aos proprietários e possuidores dos imóveis a serem beneficiados com as 
obras públicas de Reurbanização da Avenida Ministro Cirne Lima, no trecho compreendido entre a rua Augusto 
Formighieri e a Avenida Maripá, localizada nesta cidade, o presente EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA, que contém os elementos previstos na legislação vigente para cobrança da contribuição de melhoria, 
conforme descrito a seguir. 
 
 Art. 2º - A cobrança da contribuição de melhoria decorrente da valorização imobiliária 
proveniente da execução da obra referida no artigo 1º deste Edital, será efetuada de acordo com as normas e 
critérios previstos neste Edital específico e prévia à obra, em conformidade com os pressupostos e princípios 
constitucionais, com as disposições dos artigos 81 e 82 do CTN, do Decreto-Lei nº 195/67, e, no que couber, da 
Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006, e demais legislação aplicável. 
 
 Art. 3º - A contribuição de melhoria, instituída para fazer face ao custo parcial da obra pública a 
que se refere o Art. 1º deste edital, tem como fato gerador a valorização imobiliária decorrente de realização da 
referida obra pública.  
 
 Parágrafo único – Do custo total das obras, que está orçado em R$ 3.089.185,03 (três milhões e 
oitenta e nove mil e cento e oitenta e cinco reais e três centavos), serão excluídos para fins de cobrança da 
contribuição de melhoria os custos referentes à asfaltamento - recomposição asfáltica próxima ao meio fio  e 
sinalização urbana e placas, que estão orçados em R$ 285.339,06 (duzentos e oitenta e cinco mil, trezentos e 
trinta e nove reais e seis centavos) e R$ 180.932,06 (cento e oitenta mil, novecentos e trinta e dois reais e seis 
centavos)  respectivamente. Dessa forma, será ressarcido pela contribuição de melhoria o custo parcial das obras, 
que está orçado em R$ 2.622.913,91 (dois milhões, seiscentos e vinte e dois mil, novecentos e treze reais e 
noventa e um centavos), sendo que a despesa realizada será apurada após o término das obras, e publicado 
através de edital demonstrativo de custos.  
 
 Art. 4º - A parcela do custo da obra a ser ressarcida pelos contribuintes da contribuição de 
melhoria corresponderá à despesa realizada, com as exclusões previstas no parágrafo único do Art. 3º, parcela 
essa que terá os seguintes limites:  
 I - limite total: a despesa realizada, conforme definição prevista no inciso II do § 1º deste artigo, 
com as exclusões previstas no parágrafo único do Art. 3º deste edital, ou seja, o valor do limite total a ser 
ressarcido pela contribuição de melhoria será de R$ 2.622.913,91 (dois milhões, seiscentos e vinte e dois mil, 
novecentos e treze reais e noventa e um centavos), valor esse que poderá ser corrigido monetariamente conforme 
previsto no § 4º deste artigo; e 
 II - limite individual: a Valorização Imobiliária Individual em cada um dos imóveis beneficiados, a 
ser determinada após a conclusão das obras, conforme previsto no artigo 11 deste edital.  
  
 § 1º - Para os fins deste edital, considera-se: 
 I - Custo orçado: a previsão dos gastos para a execução da obra, conforme previsto no Anexo II 
deste edital; e 
 II - Despesa realizada: é o custo efetivo correspondente ao valor total a ser desembolsado para 
a execução das obras, a ser verificado após a sua conclusão, devendo ser publicado mediante edital 
demonstrativo de custos, conforme previsto no artigo 9º deste edital. 
 
 § 2º - Não serão ressarcidos pelos contribuintes os valores correspondentes aos benefícios 
fiscais e descontos que vierem a ser concedidos a determinados proprietários ou possuidores de imóveis 
beneficiados com a obra, sendo que caberá ao Município suportar os custos da obra proporcionais a tais 
benefícios, observando-se o plano de rateio previsto no artigo 12 deste edital. 
 
 § 3º - Os benefícios fiscais e descontos a que se refere o § 2º são os seguintes: 
 I - valores correspondentes à imóveis públicos, para os quais não é devida a contribuição de 
melhoria, conforme previsto no caput do artigo 2º do Decreto-Lei nº 195, de 24 de fevereiro de 1967; 
  II - valores correspondentes aos contribuintes beneficiados com isenção, conforme previsto no 
artigo 150 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006; e  
 III - descontos para pagamento à vista ou parcelas, mensais e sucessivas, conforme fixado em 
decreto específico do Executivo municipal, atendidos os critérios estabelecidos nos incisos do § 3º do artigo 15 da 
Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006, conforme previsto em seu artigo 142.  
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 § 4º - O valor do limite total previsto no inciso I do caput deste artigo terá sua expressão 
monetária atualizada na época do lançamento mediante aplicação do coeficiente de correção monetária Unidade 
de Referência de Toledo (URT), previsto nos artigos 307 a 309 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006,  
atualização monetária essa a ser calculada proporcionalmente ao período ocorrido a partir da data da publicação 
do edital demonstrativo de custos previsto no artigo 9º deste edital, até a data do lançamento da contribuição de 
melhoria prevista no artigo 14 deste edital. 
 

 Art. 5º - Para fins de delimitação da zona beneficiada pelas obras públicas, fica determinado que 
a zona beneficiada pelas obras públicas abrangerá os imóveis que possuam frente ou testada para a rua/avenida 
citada no artigo 1º deste Edital, e/ou os imóveis confrontantes com aquelas vias públicas, nos trechos em que for 
realizada alguma obra pública, conforme indicado nos artigos 1º e no ANEXO VII deste Edital, sendo que, para a 
cobrança da contribuição de melhoria, deverá ser verificada, após a realização da obra pública, a existência de 
valorização imobiliária decorrente da sua realização, conforme previsto no artigo 11 deste Edital. 
 
 Parágrafo único - A delimitação da zona beneficiada a que se refere o caput deste artigo 
compreende os imóveis a seguir indicados, sendo que para os fins desta Edital consideram-se imóveis 
beneficiados pela obra pública em questão os imóveis indicados a seguir:   

Cadastro 
Imobiliário 
Municipal 

Quadra nº Lote nº  
Cadastro 

Imobiliário 
Municipal 

Quadra nº Lote nº 

6275 0L33 0008 8563 0879 0006 

6276 0L33 0009 8564 0879 0007 

6282 0823 0001 8571 0880 0004 

6295 0823 0014 8572 0880 0005 

6296 0823 0015 8574 0880 0218 

6297 0823 0016 9910 0522 0008 

6298 0824 0001 9911 0522 0346 

6315 0824 0018 9912 0521 0001 

6317 0824 0411 9920 0521 0450 

6318 0824 0021 9922 0521 0011 

6319 0831 0001 9923 0521 0012 

6321 0831 0003 9924 0521 0013 

6322 0831 0004 9925 0521 0014 

6323 0831 0006 9926 0521 0015 

6324 0832 0001 14474 CHAC 0003 

6329 0832 0253 14957 0831 0005 

8382 0875 0005 25896 CHAC 000F 

8383 0875 0006 25898 CHAC 000C D 

8384 0875 0007 25900 CHAC 000B 

8385 0875 0008 25903 CHAC 000E 

8386 0875 0009 25913 CHAC 000H-1.1.1 

8387 0875 0010 25914 CHAC 000C 2 

8388 0875 0011 40994 0L32 0362 

8389 0875 0012 40995 0L32 0335 

8400 0874 0002 41994 0522 0301 

8401 0874 0003 41995 0875 0288 

8402 0874 0004 42007 CHAC 0039/41B 

8403 0874 0005 42614 CHAC 0004 

8405 0874 0167 42808 0L33 0326 

8406 0874 0008 43283 0876 0110 
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8456 0876 0130 47797 0878 0115 

8457 0876 0005 50568 0877 0121 

8458 0876 0006 50569 0877 0137 

8459 0876 0007 50649 0L32 0110 

8460 0876 0008 55538 0522 0117 

8468 0877 0002 64061 0L31 0079 

8472 0877 0157 64062 0L31 0079 

8473 0877 0007 64063 0L31 0079 

8474 0877 0008 65941 0521 0435 

8547 0878 0004 65942 0521 0435 

8548 0878 0005 67511 CHAC 0040.B 

8549 0878 0006 75048 CHAC 0040.A.1 

8550 0878 0007 75049 CHAC 0040.A.2 

8551 0878 0008 75050 CHAC 0040.A.3 

 Art. 6º - A contribuição de melhoria será cobrada dos proprietários ou possuidores de imóveis 
privados, situados nas áreas beneficiadas pelas obras públicas, conforme previsto no artigo 5º, desde que seja 
verificado acréscimo do valor ou valorização imobiliária individual em decorrência da realização da obra pública, 
hipótese em que serão considerados contribuintes do referido tributo. 
 
 § 1º - O valor da contribuição de melhoria correspondente a cada imóvel será lançado com base 
no nome do contribuinte e endereço constantes do Cadastro Imobiliário Municipal correspondente ao respectivo 
imóvel beneficiado, dele constantes por ocasião do lançamento, sendo obrigação do contribuinte ou responsável 
manter o referido Cadastro atualizado. 
  
 § 2º - Responde pelo pagamento da contribuição de melhoria o proprietário ou possuidor do 
imóvel ao tempo de seu lançamento, transmitindo-se essa responsabilidade aos adquirentes e sucessores do 
imóvel, a qualquer título.  
 
 § 3º - Quando houver alteração das características dos imóveis indicados no parágrafo único do 
artigo 5º deste Edital, tais como desmembramento, unificação, remembramento, retificação de área, mudança de 
número do cadastro municipal, dentre outras, a contribuição de melhoria será lançada em nome dos respectivos 
proprietários ou possuidores dos imóveis resultantes dos processos de desmembramento, unificação, 
remembramento ou outras alterações, conforme o caso. 
 
 § 4º - Quando o imóvel for de propriedade de mais de uma pessoa, a contribuição de melhoria 
será lançada em nome de um ou em nome de todos os proprietários, que serão responsáveis solidariamente pelo 
tributo. 
 
 § 5º - Para a aplicação do disposto no § 4º, em se tratando de condomínio por unidades 
autônomas, nos termos da lei civil, a contribuição será lançada individualmente em nome dos respectivos titulares. 
 
 § 6º - Também respondem pelo crédito tributário as pessoas designadas nos artigos 176 a 183 
da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
  
 § 7º - A solidariedade não comporta benefício de ordem. 
 
 Art. 7º - Para fins de determinação do fator de absorção do benefício da valorização para a zona 
beneficiada, fica determinado que o benefício da valorização decorrente da realização da obra pública será 
absorvido pelos proprietários ou possuidores de imóveis privados beneficiados pela obra pública, indicados no  
parágrafo único do Art. 5º deste Edital, proporcionalmente à Valorização Imobiliária Individual que for verificada 
nos mesmos, considerando-se que a valorização imobiliária é fator delimitador do valor a ser cobrado a título de 
contribuição de melhoria, e que o custo parcial das obras a ser absorvido pelos contribuintes terá como limite total 
a despesa realizada, observando-se as exclusões previstas no parágrafo único do artigo 3º e os limites previstos 
nos incisos I e II do caput artigo 4º deste Edital, sendo que o valor a ser lançado a título de contribuição de 
melhoria, dos proprietários ou possuidores dos imóveis em questão, será obtido mediante a aplicação da fórmula 
de cálculo prevista no artigo 13 deste Edital. 
  
 Art. 8º -  Para posterior lançamento e cobrança da contribuição de melhoria, está sendo 
publicado este Edital Prévio, contendo, dentre outros, os seguintes elementos:  
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 I - memorial descritivo do projeto;  
 II - orçamento do custo das obras;  
 III - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o 
correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados.  
 IV - delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos imóveis nelas 
compreendidos; e 
 V - prazo de 30 (trinta) dias para a impugnação de qualquer dos elementos dele constantes, 
contados da data da publicação do edital. 
 
 Art. 9º - Executada a obra na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados 
imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da contribuição de melhoria, proceder-se-á ao lançamento 
referente a esses imóveis depois de publicado o respectivo edital demonstrativo de custos. 
 
 Parágrafo único - No edital a que se refere o caput deste artigo deverá ser publicada a despesa 
realizada, conforme previsto no inciso II do § 1º do artigo 4º deste Edital, podendo também ser publicadas outras 
informações, a critério da Administração Municipal.   
 

 Art. 10 - Os editais a que se refere esta Lei serão publicados uma só vez no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município, instituído pela Lei Municipal nº 2.022, de 16 de março de 2010, com alterações 
posteriores. 
 

 Art. 11 - A Valorização Imobiliária Individual, ou seja, o acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado, será determinado após a conclusão das obras, mediante laudo de avaliação ou 
parecer técnico de avaliação mercadológica, a ser elaborado por comissão de avaliação de bens imóveis instituída 
pelo Município de Toledo, ou por empresa por ele contratada mediante licitação, conforme determinam as normas 
pertinentes. 
 

 Art. 12 - A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da despesa 
realizada, observando-se as exclusões previstas no parágrafo único do artigo 3º e o limite previsto no inciso I do 
caput do artigo 4º deste Edital, pelos imóveis situados na zona beneficiada pela obra pública, imóveis esses 
indicados no parágrafo único do artigo 5º deste Edital, proporcionalmente à Valorização Imobiliária Individual, a ser 
determinada a cada imóvel conforme previsto no artigo 11 deste Edital, em função dos fatores individuais de 
valorização, tais como área do imóvel, sua testada e área edificada.  

 
§ 1º - Para fins de aplicação do plano de rateio entre os imóveis beneficiados, fica determinado 

que a despesa realizada a que se refere o caput deste artigo será rateada entre os imóveis referidos no parágrafo 
único do artigo 5º deste Edital, nos quais for verificada a existência de Valorização Imobiliária Individual, conforme 
previsto no artigo 11 deste Edital, mediante aplicação da fórmula de cálculo estabelecida no artigo 13. 

 
§ 2º - A base de cálculo da contribuição de melhoria será a Valorização Imobiliária Individual 

decorrente da realização da obra pública, a ser determinada conforme previsto no artigo 11 deste Edital, 
observando-se os limites estabelecidos no artigo 4º. 
 

 Art. 13 - O valor da contribuição de melhoria (CM), relativo a cada imóvel beneficiado pela obra 
pública, será apurado após a conclusão das obras, mediante aplicação da fórmula de cálculo prevista a seguir: 

 
Fórmula de cálculo do valor da Contribuição de Melhoria (CM), relativa a cada imóvel: 

   
Valor da CM = (igual) Valorização Imobiliária Individual (base de cálculo) x 
(vezes) Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) 

Onde: 
 

Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) = (igual) parcela do 
custo da obra a ser ressarcida pela contribuição de melhoria ÷ (dividido pelo) 
Total da Valorização Imobiliária.  
 
Observação 1: “Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota)”: 
corresponde ao índice (ou alíquota), que resultar da operação de divisão (÷) 
dos seguintes fatores:   

1.1 Parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contribuição de 
melhoria: é a despesa realizada, conforme definição prevista no 
inciso II do § 1º do artigo 4º deste edital, com as exclusões previstas 
no parágrafo único do Art. 3º deste edital, observando-se o valor do 
limite total previsto no inciso I do caput do artigo 4º deste edital, 
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valor esse que será corrigido monetariamente conforme previsto no 
§ 4º do Art. 4º deste edital; 

÷ (dividido pelo) 
1.2 Total da Valorização Imobiliária”: é o valor resultante da somatória 

da Valorização Imobiliária Individual de todos os imóveis 
beneficiados em decorrência da realização das obras públicas, 
imóveis esses previstos no parágrafo único do artigo 5º deste edital. 
A Valorização Imobiliária Individual deverá ser apurada mediante 
laudo de avaliação ou parecer técnico de avaliação mercadológica, 
conforme previsto no artigo 11 deste edital. 

Observação 2: Fator delimitador do “Índice de rateio da contribuição de melhoria 
(alíquota)”: O Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) não poderá 
ser maior que 1 (um). Caso o resultado da divisão acima for maior que 1 (um), o 
“Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota)” deverá ser igual a 1 (um). 
Fundamento Legal: A contribuição de melhoria tem como limite individual o acréscimo 
de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado (artigo 81 do Código 
Tributário Nacional). 
 
Observação 3: Conforme previsto no artigo 4º deste edital, no cálculo do valor da 
contribuição de melhoria a ser cobrada para fazer face ao custo parcial da obra pública 
de que que trata esta Lei deverão ser considerados os seguintes limites:  

3.1 Limite total: o valor previsto no inciso I do caput do artigo 4º deste edital, 
que será corrigido monetariamente conforme previsto no § 4º do Art. 4º 
deste edital; 

3.2 Limite individual do valor da contribuição de melhoria: a Valorização 
Imobiliária Individual em cada um dos imóveis beneficiados, a ser 
determinada após a conclusão das obras, conforme previsto no artigo 11 
deste edital. 

Legenda:  
 “Valor da CM”: Valor da Contribuição de Melhoria (CM), em reais (R$), relativo a cada 

imóvel beneficiado pela obra pública, a ser lançada e cobrada dos proprietários ou 
possuidores dos imóveis privados indicados no parágrafo único do artigo 5º, para fazer 
face ao custo parcial da obra pública conforme previsto no artigo 4º deste edital, desde 
que ocorra Valorização Imobiliária Individual nos referidos imóveis, em decorrência 
da realização da obra pública.  

 “Valorização Imobiliária Individual (base de cálculo)”: Valorização Imobiliária, lote a 
lote, decorrente da realização da obra pública a que se refere o artigo 1º deste edital, a 
ser apurada conforme previsto no artigo 11, observando-se os limites estabelecidos no 
artigo 4º. A Valorização Imobiliária Individual é a base de cálculo da contribuição de 
melhoria, conforme previsto no § 2º do artigo 12 deste edital. 

 “x”: vezes, símbolo que representa a operação matemática de multiplicação; 
 “÷”: dividido, símbolo que representa a operação matemática de divisão. 

  
 Art. 14 - A Administração Tributária deverá lançar o débito da Contribuição de Melhoria 
correspondente a cada imóvel, notificando o contribuinte ou responsável, diretamente, via postal ou por edital, 
sobre: 
 I – o valor da Contribuição de Melhoria lançada; 
 II – o prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos;  
 III – o prazo para impugnação; e 
 IV – o local do pagamento.  
 
    
 Art. 15 - O lançamento e suas alterações serão comunicados ao contribuinte através de 
qualquer uma das seguintes formas:  
 I - por notificação direta; 
 II - por remessa do aviso por via postal;  
 III - por publicação no Órgão Oficial Eletrônico do Município; 
 IV - por publicação em órgão da imprensa local; ou 
  V - por qualquer outra forma prevista na legislação vigente.  
 
 Art. 16 - Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro 
imobiliário municipal, nele constante por ocasião do lançamento, quer através de entrega pessoal da notificação, 
quer através de sua remessa por via postal, será o mesmo notificado por edital com publicação única no Órgão 
Oficial Eletrônico do Município. 
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 Art. 17 - A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento ou a 
impossibilidade de localizá-lo, pessoalmente ou através de via postal, não implica em dilatação do prazo concedido 
para o cumprimento da obrigação tributária ou para a apresentação de impugnação ou interposição de recursos. 

 
CAPÍTULO II 

DO PAGAMENTO  
 
  
 Art. 18 - O contribuinte terá o prazo que lhe for concedido na notificação de lançamento ou no 
edital de notificação, não inferior a trinta dias corridos, para realizar o pagamento, requerer o parcelamento, 
apresentar impugnação, ou, ainda, requerer isenção. 
  
 § 1º Ultrapassado o prazo previsto no caput, sem que tenha ocorrido pagamento, parcelamento, 
pedido de isenção ou impugnação, o valor devido deverá ser inscrito em dívida ativa, com a incidência dos 
acréscimos legais previstos no artigo 213 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
  
 § 2° Na hipótese de parcelamento, que se formalizará por termo de confissão de dívida, a 
contribuição de melhoria poderá ser paga em parcelas mensais e sucessivas, corrigidas pela variação da URT 
(Unidade de Referência de Toledo), em conformidade com as condições de pagamento a serem fixadas em 
decreto do Executivo municipal, conforme previsto no artigo 142 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
 
 Art. 19 - A contribuição de melhoria, parcelada na forma do § 2º do artigo 18 deste Edital, será 
paga pelo contribuinte de modo que a parcela anual não exceda 3% (três por cento) do maior valor fiscal do seu 
imóvel, atualizado à época da cobrança, assim entendido aquele apontado pelo laudo de avaliação após a 
conclusão da obra. 
  
 § 1º - O parcelamento importa no reconhecimento, pelo sujeito passivo, do crédito da Fazenda 
Pública Municipal. 
  
 § 2º - As parcelas pagas em atraso serão atualizadas na data do pagamento, com a incidência 
dos acréscimos legais previstos no artigo 213 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
  
 § 3º - O não-pagamento de três prestações, consecutivas ou não, implicará no cancelamento 
automático do parcelamento referente às parcelas remanescentes, independente de prévio aviso ou notificação, 
promovendo-se, de imediato, a inscrição do saldo devedor em Dívida Ativa, para protesto e/ou cobrança executiva, 
conforme previsto na legislação aplicável. 
 
 § 4º - No caso do não-pagamento a que se refere o § 3º deste artigo, o vencimento das parcelas 
remanescentes será antecipado para a data em que ocorreu o vencimento da primeira parcela vencida e não paga 
do respectivo parcelamento, e implica na exigibilidade da totalidade do crédito não pago.  
 

 Art. 20 - As condições de pagamento da contribuição de melhoria serão fixadas em decreto do 
Executivo municipal, atendidos os critérios estabelecidos nos incisos do § 3º do artigo 15 da Lei Municipal nº 
1.931, de 26 de maio de 2006. 
 
  

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

 
 Art. 21 - Fica fixado o prazo de 30 (trinta) dias para impugnação, pelos contribuintes e demais 
interessados, de qualquer dos elementos referidos neste Edital e dos editais previstos neste Edital, prazo para 
impugnação esse que deverá ser contado a partir da data das respectivas publicações no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município de Toledo, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sem prejuízo da apreciação judicial. 
  
 Art. 22 - Sem prejuízo do disposto no artigo 21 deste Edital, o sujeito passivo poderá impugnar a 
exigência fiscal, independente de prévio depósito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação do 
lançamento a que se refere o artigo 15 deste Edital, mediante defesa escrita, alegando, de uma só vez, matéria 
que entender útil e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas. 
  
 Art. 23 - As impugnações deverão ser dirigidas à autoridade administrativa tributária para 
decisão de recurso em primeira instância deste Município, através de petição fundamentada, que servirá para o 
início do processo administrativo fiscal, conforme previsto neste Capítulo. 
  
 Art. 24 - As impugnações poderão versar inclusive sobre as matérias seguintes: 
 I - erro na localização ou quaisquer outras características do imóvel; 
 II - cálculo dos índices atribuídos; 
 III - valor da contribuição; e 
 IV - número de prestações.   
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 § 1º - Nas impugnações deverão ser mencionados:  
 I - a autoridade a quem é dirigida;  
 II - a qualificação do interessado;  
 III - os dados do imóvel ou o número do Cadastro Imobiliário do imóvel a que se refere a 
impugnação;  
 IV - os motivos de fato e de direito em que se fundamente;  
 V - as diligências que o sujeito passivo pretenda que sejam efetuadas, desde que justificadas as 
suas razões; e 
 VI - o objetivo visado.  
  
 § 2º - A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança e instaurará a fase contraditória do 
procedimento. 
  
 Art. 25 - A autoridade administrativa tributária determinará, de ofício ou a requerimento do 
sujeito passivo, a realização de diligências necessárias, fixando-lhe prazo, e indeferirá as consideradas 
prescindíveis, impraticáveis e protelatórias. 
 
 Parágrafo único - Se a diligência resultar em oneração para o sujeito passivo, relativa ao valor 
impugnado, será reaberto o prazo para oferecimento de novas provas em aditamento à primeira. 
  
 Art. 26 - Preparado o processo para a decisão, a autoridade administrativa tributária de primeira 
instância proferirá decisão resolvendo as questões debatidas, pronunciando a procedência ou improcedência da 
impugnação.  
 
 Art. 27 - É autoridade administrativa tributária para decisão de recurso em primeira instância o 
Diretor do Departamento de Receita do Município, ou equivalente. 
  
 Art. 28 – Da decisão da autoridade administrativa tributária de primeira instância caberá recurso 
voluntário, no prazo de 10 (dez) dias, à Junta de Recursos Fiscais, que funcionará como Órgão de Segunda 
Instância Administrativa Tributária.  
 
 Art. 29 - O processo administrativo de instrução e julgamento das impugnações e recursos a que 
se referem os artigos a 18 a 25 deste Edital seguirá, no que couber, o previsto nos artigos 148, 149 e 268 a 288 da 
Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006, com as alterações posteriores. 
  
 Art. 30 - Na hipótese da impugnação e dos recursos serem julgados improcedentes, os tributos 
e penalidades impugnados ou recorridos ficam sujeitos a multa, juros de mora e atualização monetária, a partir das 
datas dos respectivos vencimentos, conforme previsto no artigo 213 da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
 
 § 1º - O sujeito passivo poderá cessar, no todo ou em parte, a aplicação dos acréscimos, na 
forma do disposto no caput deste artigo, desde que efetue o depósito do valor correspondente ao débito. 
 
 § 2º - Julgados procedentes a impugnação ou o recurso, serão restituídas ao sujeito passivo, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do despacho da decisão, as importâncias referidas no § 1º deste 
artigo.  
 
 § 3º - No caso de impugnação ou recurso apresentado sem o respectivo depósito, julgado 
improcedente, será concedido novo prazo para o pagamento, de 30 (trinta) dias contados da decisão.  
  
 Art. 31 - São definitivas as decisões de qualquer instância, uma vez esgotado o prazo legal para 
interposição de recursos, salvo se sujeitas a recurso de ofício, conforme previsto no parágrafo único do artigo 271 
e no § 1º do artigo 272, ambos da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
 
 Art. 32 – Mantido o lançamento, considera-se em curso o prazo para pagamento da contribuição 
de melhoria, desde a data do seu vencimento. 
  

 
CAPÍTULO IV 

DAS ISENÇÕES 
 

Art. 33 - Ficam isentas do pagamento da contribuição de melhoria de que trata este Edital as 
pessoas físicas e jurídicas previstas no artigo 150 do Código Tributário do Município de Toledo.  

 
Art. 34 - Para ter direito à isenção do pagamento da contribuição de melhoria, os contribuintes 

que se enquadrarem nas condições previstas deverão requerê-la no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento da notificação de lançamento. 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 35 - No caso de qualquer omissão, serão aplicadas supletiva e subsidiariamente a este 

Edital as normas previstas no Código Tributário Nacional, no Decreto-Lei nº 195, de 24 de fevereiro de 1967, e no 
Código Tributário do Município de Toledo. 

 
Art.  36 - Integra ao presente Edital o memorial descritivo do projeto e o orçamento do custo das 

obras, bem com cópia das pranchas dos projetos da obra e mapa demonstrativo da delimitação da zona a ser 
beneficiada pela obra pública, conforme segue: 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO; 
ANEXO II – PLANILHA ANALÍTICA DE CUSTOS / ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA; 
ANEXO III – PRANCHA 01/04: REURBANIZAÇÃO DA AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA; 

 ANEXO IV – PRANCHA 02/04: REURBANIZAÇÃO DA AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA; 
                    ANEXO V – PRANCHA 03/04: REURBANIZAÇÃO DA AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA; 
 ANEXO VI – PRANCHA 04/04: REURBANIZAÇÃO DA AVENIDA MINISTRO CIRNE LIMA; 
 ANEXO VII – MAPA DEMONSTRATIVO DA DELIMITAÇÃO DA ZONA A SER BENEFICIADA 
PELA OBRA PÚBLICA. 

 
 Art. 37 - – Este Edital entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogado o EDITAL 
PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 06/2025. 
  
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de junho de 
2025. 

 
 
 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

 
 

JALDIR ANHOLETO  
RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DA FAZENDA  

Portaria n° 432 de 18 de junho de 2025 
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ANEXO I 
 

MEMORIAL DESCRITIVO  
 

Obra: Reurbanização da Avenida da Avenida Ministro Cirne Lima trecho entre a Avenida Maripá e a Rua Augusto 

Formighieri 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO/PR 

Local: Avenida Ministro Cirne Lima, S/N                     

Bairro: Centro - Toledo-PR. 

 
1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

 O presente memorial trata das orientações para execução da obra referente a Reurbanização da Avenida 

da Avenida Ministro Cirne Lima, compreendendo o trecho entre a Avenida Maripá e a Rua Augusto Formighieri, 

totalizando aproximadamente 1.525 metros conforme apresentado na Figura 1. 

 

 
Figura 1 – Avenida Ministro Cirne Lima, compreendendo o trecho entre a Avenida Maripá e a Rua 

Augusto Formighieri, totalizando aproximadamente 1.525 metros. 

 

As obras deverão ser executadas de acordo com as especificações que se seguem, dentro das normas 

da construção, obedecendo aos projetos fornecidos pela contratante. 

O Projeto, as Especificações e o Quantitativo são complementares entre si, de maneira que mesmo que 

algum serviço, eventualmente, não tenha sido apresentado em uma das partes, o mesmo também deverá ser 

orçado, constituindo-se como elemento integrante da obra. 

O empreiteiro ao apresentar o preço para esta construção esclarecerá que não teve dúvidas na 

interpretação dos detalhes construtivos e das recomendações constantes das presentes especificações. 
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Aconselha-se que o executor visite, por sua exclusiva responsabilidade, o local da obra, obtendo para 

sua própria utilização, informações suplementares para a realização de sua proposta de execução. 

As especificações dos acabamentos referem-se basicamente a indicação dos materiais e sua qualidade. 

Os procedimentos a serem adotados na execução dos serviços deverão obedecer estritamente às normas da 

ABNT e as recomendações do fabricante. 

 

1.1. CRITÉRIO DE ANALOGIA: 
 

Se as circunstâncias ou as condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns materiais 

especificados no presente memorial essa substituição obedecerá ao disposto nos itens subsequentes e só poderá 

ser efetuada mediante expressa autorização, por escrito, do CONTRATANTE, para cada caso particular. 

Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência se desempenham 

idêntica função construtiva, apresentam as mesmas características exigidas na Especificação ou no Procedimento 

que a eles se refiram. 

Na eventualidade de uma equivalência, a substituição se processará sem haver compensação 

financeira para as partes, ou seja, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Na eventualidade de uma semelhança, a substituição se processará com a correspondente 

compensação financeira para uma das partes, ou seja, CONTRATANTE ou a CONTRATADA. 

A consulta sobre analogia, envolvendo equivalência ou semelhança, será efetuada em tempo oportuno, 

pela CONTRATADA, não admitindo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, que tal consulta sirva para justificar 

o não cumprimento dos prazos estabelecidos na documentação contratual. 

Na hipótese de verificar-se uma semelhança, o pagamento correspondente será feito conforme o 

disposto sobre o assunto na documentação contratual. 

No presente Edital, a identificação de materiais ou equipamentos por determinada marca implica, 

apenas, a caracterização de uma analogia, ficando à distinção entre equivalência e semelhança subordinada a 

aprovação do fiscal de obra e especificador. 

Qualquer serviço executado em desacordo às especificações deste caderno, com os projetos ou com as 

orientações do fabricante, deverá ser refeito pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

Qualquer dúvida resultante de informações divergentes entre os projetos e as especificações deste 

caderno deve ser informada à CONTRATANTE.  

A descarga dos materiais e depósito para estocagem ficarão por conta da CONTRATADA. 

Os detritos e entulhos provenientes da obra deverão ser removidos do local da obra por conta da 

CONTRATADA. 

A guarda e proteção da obra ficarão por conta da CONTRATADA até a entrega do Termo de 

Recebimento Definitivo da Obra, sendo responsabilidade desta todo e qualquer dano cometido na obra. 

 

2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
 

Para a execução dos serviços, as demolições deverão ser executadas obedecendo a um cronograma 

de obras que não prejudique o tráfego na Rua e cause o mínimo de transtorno para a região e se caso houver 

necessidade de interrupção do trânsito o mesmo deverá ser solicitado previamente a Secretaria de Segurança e 

Trânsito.  

Os galhos com folhagens deverão ser levados até o aterro sanitário e a madeira grossa deverá ser 

picada e seu destino será definido pela fiscalização da obra. 
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Além disso, deverá ser demolida a o canteiro central existente, com retirada meio-fio grama e as 

travessias, a área a ser demolida está indicada no projeto arquitetônico, conforme a prancha ¼, 2/4 e 3/4. 

Também, deverá ser demolida a calçada lateral existente, com remoção do calçamento em diversos 

materiais, observa-se que não será demolido na totalidade sendo preservada algumas frentes por estarem em 

ótimo estado e seguindo critérios de qualidade, o meio-fio deve ser mantido, sendo executado reparos em diversos 

locais indicados no projeto, a arborização não será suprimida em sua totalidade em projeto está locado as arvores 

a serem retiradas, conforme a prancha ¼, 2/4 e ¾. 

 
 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

3.1. INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 
 

Todas as providências e despesas provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, maquinário e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços contratados, bem como: andaimes, tapumes, cercas, 

instalações provisórias de sanitários, luz, força, água, etc., ficarão a cargo da CONTRATADA. A obra deverá estar 

devidamente sinalizada visando evitar transtornos ao trânsito. 

 

3.2. LOCAÇÃO DA OBRA 
 

Feita a limpeza do terreno, será procedida pela construtora à locação da obra, que deverá obedecer 

rigorosamente às indicações do Projeto Específico. A empresa será responsável por qualquer erro de alinhamento 

e/ou nivelamento, ou de esquadro, em qualquer etapa da obra.  

O serviço de locação da obra deverá ser acompanhado pelo Fiscal da Obra e pela equipe do 

Planejamento e Urbanismo.  

 

4. ORIETAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
 

4.1. MEIO-FIO E GUIA DE CONCRETO 

 

O meio-fio curvo é um elemento em concreto destinado a separar a faixa de pavimentação (rolamento 

veículos) da faixa de passeio. Ele deve ser executado por uma máquina extrusora sendo assim moldado “in loco”, 

obedecendo as características técnicas do concreto com resistência mínima de fck=20MPa e conforme detalhamento 

apresentado no projeto nos locais definidos em projeto  

A guia de concreto moldada “in loco” (fincadinha) localiza-se junto ao meio fio existente e a calçada na 

lateral formando um canteiro em formato quadrado e também na ciclovia que deve servir como separação da área 

de floreira em formato de “olho” e o concreto.  

Em relação ao meio-fio existente do passeio e a pista de rolamento, deverá ser regularizado com nata 

de cimento em toda extensão para correção das imperfeições. Nos pontos onde o meio-fio estiver torto, quebrado 

ou não alinhado a via deverá ser corrigido ou refeito em sua totalidade. 

 

4.2. PREPARAÇÃO DO SUBLEITO, CONTENÇÃO E ATERRO  
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 Escavar a caixa, conforme dimensões indicadas em projeto, com profundidade mínima de 20,00 cm e 

inclinação transversal de 2%; 

 Regularizar e compactar o subleito, de forma a superfície estar mais fechada possível; 

 Na área em que deverá ser feito aterro compactado mecânico para implantação de projeto deve se colocar 

material importado, conforme planilha/projeto; 
 

4.3. ETAPA 2: CAMADA DE CONCRETO MAGRO 
 

 Esta etapa tem o objetivo de criar camada impermeabilizante entre o solo e a camada de concreto; 

 Possui a finalidade de substituir sub-base granular; 

 

4.4. CONCRETAGEM  
 

 Deverá ser utilizado concreto usinado, tanto para o pigmentado (pigmento em pó inorgânico vermelho, óxido 

de ferro 4%), quanto o da cor natural; 

 Lançar o concreto tanto o pigmentado quanto o em cor natural e fazer o espelhamento manual; 

 Adensar com auxílio de régua vibratória ou vibro-strike; 

 Nivelar a superfície com auxílio de régua de corte e desempenadeira de cabo estendido e rótula; e 

 Acabamento desempenado com bailarina; 

 O passeio e ciclovia será executado em concreto conforme NBR 7212/84 e NBR 12655/06, destinada 

exclusivamente à circulação de pedestres, com as seguintes especificações técnicas: 

 Largura conforme definido em projeto (observado os diferentes trechos e especificações); 

 Resistencia de compressão fck > 20 MPa; 

 Espessura da placa para o tráfego de pedestres mínima de 5 centímetros; 

 Utilização e armação malham a 1/3 da espessura do concreto conforme detalhe de projeto; 

 Piso tátil por toda a extensão do passeio público, em concordância com o projeto; 

  Inclinação de 2%, conforme detalhes de projeto; 

 

4.4.1. ESQUINAS 
 

As esquinas deverão ser executadas em concreto desempenado, sem ressaltos, fck > 20Mpa, com 

espessura mínima de 5 cm, e com o objetivo não possuir inclinação suave e constante, não superior a 8,33% 

(1:12). Não deverá haver desnível entre o término do rebaixo da calçada e a pista de rolamento.  

 

4.5. JUNTAS DE DILATAÇÃO 
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 Cortar juntas transversais de dilatação a dada 2,50 metros, no máximo, com serra de disco 

diamantado, quando o concreto aceitar o corte sem danificar, em profundidade de 3,00 cm, aproximadamente, 

realizar limpeza com jato de alta pressão e aplicar mastique.  

 

5. ARBORIZAÇÃO 
 

 O plantio deverá ser em solo nivelado na altura do meio-fio existente sendo que a terra excedente deverá ser 

removida e o solo perfeitamente preparado conforme segue memorial; 

 As espécies de árvores a serem plantadas serão do tipo Ipê Rosa, Ipê Roxo e Ipê Branco no canteiro central 

e na calçada lateral algumas unidades serão mantidas e as novas serão da espécie extremosa nas cores rosa, 

roxa e branco. As mudas deverão ser plantadas conforme indicação no projeto, além do plantio de flores galzânia 

nos canteiros da ciclovia e a grama preta nos canteiros do passeio, sendo estes elementos de forração. Também, 

grama esmeralda será plantado na lateral da ciclovia conforme apresentado em projeto. 

 O solo da área de canteiro devem ser substituídas por “Terra Gorda” com adubação e calcário. 

 

 Durante o planjeamento e execução das obras, deverão respeitados os requisitos da ABNT NBR 16246-

4:2020 (Florestas Urbanas - Paret 4: Manejando árvores em obras). De acordo com a norma, deve elaborado um 

plano de manejo das árvores no canteiro de obras, que deve incluir, no mínimo: 

- Fase de Planejamento: identificação e avaliação dos recursos arbóreos existentes no canteiro de obras, incluindo 

a identificação das árvores a serem preservadas e aquelas a serem removidas (por conflito com o projeto ou 

elevado risco de queda); 

- Fase de Pré-Construção: delimitação das zonas de proteção das árvores a serem conservadas, conforme o 

projeto; 

- Fase de Construção: monitoramento das árvores e das barreiras das zonas de proteção. 

 

 É importante ressaltar que, para a implantação das zonas de proteção deve-se considerar o porte da árvore, 

garantindo um espaço adequado para sua proteção. Mínimamente, deverá ser garantir a proteção da zona crítica 

da raiz, a fim de evitar o comprometimento do sistema radicular e, consequentemente, do equilíbrio da árvore. A 

proteção pode ser implementada com fita zebrada ou outros materiais que assegurem o isolamento da zona de 

proteção, impedindo o acesso de pessoas e máquinas no local. 

 

5.1.      ESPECIFICAÇÕES 

 

Das mudas de árvores:  

 Altura mínima do fuste: 1,80 m; 

 Altura mínima total: 2,20 m; 

 Estar rustificada; 

 Estar viçosa e resistente, capaz de sobreviver a pleno sol; 
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 Possuir fustes retilíneos, rijos e lenhosos, sem deformações que venham a comprometer o seu uso na 

arborização urbana. 

 

5.2.        PLANTIO DAS ÁRVORES: 
 
A CONTRATADA deverá fornecer pessoal qualificado p/ execução global (material e mão de obra) do 

plantio de mudas de espécies arbóreas no perímetro urbano, incluso fornecimento, serviços de abertura de covas, 

adubação, tutor, tutoramento/amarrio e irrigação. 

Os serviços constituem: 

 Execução de covas para o plantio. As covas deverão ser de 60x60x60 cm; 

 Colocação de adubo orgânico devidamente curtido, na dosagem de 100g/cova, misturado a terra; 

 Colocação de calcário calcítico, na dosagem de 100 g/cova misturado a terra; 

 Deverão ser retirados da cova todo e qualquer material prejudicial ao desenvolvimento da muda, tais como 

tijolos, pedra, metais, plásticos, entre outros; e dispor adequadamente as embalagens vazias provenientes das 

mudas; 

 Colocação do tutor com material resistente conforme especificação. 

O tutor poderá ser de madeira ou ferro galvanizado, quando de madeira poderá ser, ou: 

  Madeira roliça (eucalipto ou outra madeira resistente) - com diâmetro mínimo de 8 cm e comprimento 2,5 

metros; 

  Madeira serrada (caibro resistente) - 5,0cm x 5,0 cm x 2,5 m; 

  Madeira roliça, de outro material, com mínimo de 4 cm de diâmetro x 2,5 m. 

Quando de ferro: 

 Palanque de cerca com bitola e comprimento padrão de fábrica, encontrado pronto no mercado. 

O tutor deverá ser colocado ao lado do torrão de mudas; 

As mudas deverão ser amarradas com material que não venha anelar a muda, isto é, machucar a 

casca, podendo ser corda ou borracha. Caso ocorra anelamento a CONTRATADA deverá substituir a muda por 

outra sem ressarcimento financeiro por essa substituição; 

Após o plantio deverão ser regadas as mudas pelo período de (30) trinta dias; 

Reposição de mudas (seja muda quebrada, arrancada, anelada ou morta), recolocação de tutores 

(arrancados, tortos, etc) e tratos culturais pelo mesmo período. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA todo equipamento necessário para execução dos serviços 

como enxada, pá, perfuratriz, carrinho de mão, veículo para transporte, enfim todos os equipamentos e 

ferramentas para a execução dos serviços, além de todo o pessoal necessário ao desempenho do trabalho, 

correndo por sua conta encargos sociais, seguro, uniformes, equipamentos de segurança e exigências de leis 

trabalhistas. 

 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

Toda a obra de remodelação deverá seguir os projetos técnicos apresentados, as dificuldades que 

surgirem durante a execução, serão resolvidas com a participação da Secretaria de Planejamento do Município e a 

fiscalização da obra. No caso de divergências entre a planilha de orçamento, projetos e memorial 

descritivo/especificações técnicas e demais documentos, fica entendido que os mesmos são complementares 
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entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um e se omita em outro, será considerado 

especificado e válido. 

 

_________________________________________________ 

DÉBORA CRISTINA KLIEMANN 

ARQUITETA URBANISTA- CAU: A63482-4 

 

 

Toledo, 31 de julho de 2024. 
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                                        ANEXO VII 

DELIMITAÇÃO DA ZONA A SER BENEFICIADA PELAS OBRAS PÚBLICAS 
Obs.: Para cobrança da contribuição de melhoria, deverá ser verificada, após a realização das obras públicas, a   

existência de valorização imobiliária individual em decorrência da realização das obras públicas. (Imóveis passíveis 
de valorização identificados pelo respectivo nº do Cadastro Imobiliário Municipal). 
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AUTO DE INFRAÇÃO 
 

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, AUTUA em 720 URT além da 
perda da Posse ou Propriedade dos cães vítimas de maus-tratos animal, o interessado abaixo relacionado por infração 
capitulada pelos Art. 6º (incisos Ia, VI), Art. 7º, Art. 11, Art. 14 e Art. 27 do Código de Proteção aos Animais de Toledo (Lei 
nº 2.320/2020 do Município de Toledo/PR). O mesmo terá prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, para 
efetuar a defesa do Auto de Infração: 
  
 

Nome Auto de Infração nº CPF 
Christian Thiago dos Santos 17/2025 057.303.549-08 

 
 
 

Nelson K. L. Raymundo 
Médico Veterinário I 

Portaria nº 457/2020 Município de Toledo/PR 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; 

DECRETO MUNICIPAL Nº 722/2023; 
 
 
 

DADOS DO AVISO 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até dia 27/06/2025, às 17h 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

documentos.editais@toledo.pr.gov.br 

 
 

O MUNICÍPIO DE TOLEDO, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua 

Raimundo Leonardi, nº 1586, inscrita no CNPJ/MF sob n° 76.205.806/0001-88, torna público para 

conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as 

condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

 
 
OBJETO: Contratação da empresa para o fornecimento de mangueiras e conexões em PEAD, destinadas à 

drenagem de chorume no Aterro Sanitário Municipal. 

 
 

ANEXOS DESTE AVISO 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II – Relação de Documentos de Habilitação e Declarações 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 
 
As contratações através de dispensa de licitação no Município de Toledo são regidas pelos dispositivos 
legais: 
a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. I e II; 
b) Decreto nº 722 de 22 de fevereiro de 2023; 
 
2. OBJETO 
 
Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso e Estudo Técnico Preliminar 
Anexo II. 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país que 
atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e 
compatível com o objeto pretendido. 
 
3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública Municipal, 
ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos 
incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE 
ENTREGA 
 
As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão 
elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 
 
5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 
 
5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por 
um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação de sua publicação na 
imprensa oficial. 
 
5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail, para o 
endereço eletrônico: documentos.editais@toledo.pr.gov.br, fazendo referência no assunto do e-mail a 
Proposta DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
6. PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e seus 
anexos. 
 



Ano XV Toledo, 25 de junho de 2025 Edicão nº 4386 Página 37 de 61

Inserido por VERIDIANE APARECIDA MARTINS em: 24/06/2025 09:13:45. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARCELO DOUGLAS MARQUES em
24/06/2025 12:57:33. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: eb431648-a55e-4292-9d8c-bf4b94ec1cd6

MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações 
contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se dispõe a 
pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente 
nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 
conta por extenso. 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, 
sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
 
6.3 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução 
do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
 
6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será desclassificada. 
 
6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta de preços, os 
documentos relacionados no Anexo III com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade. 
 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será 
declara vencedora a que apresentar o menor preço. 
 
8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências deste Aviso e seus 
anexos será desclassificada. 
 
8.2 HABILITAÇÃO 
8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus anexos. 
 
8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus anexos. 
 
9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 
 
As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, anexo I deste Aviso e são 
parte integrante independente de transcrição. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
10.2 O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
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10.3 O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de oficio ou por 
provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 
 
10.4 Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
10.5 Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
10.6 A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 
 
10.7 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
 
10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art 183 da Lei Federal 14.133/2021, 
serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes 
disposições: 
a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 
 
10.8.1 Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
a) O primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet. 
 
 

Toledo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 
 

MARCELO DOUGLAS MARQUES 
Secretário da Administração 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
(Solicitação n° 2658/2025) 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021)  
1.1. Contratação da empresa para o fornecimento de mangueiras e conexões em PEAD, destinadas à 
drenagem de chorume no Aterro Sanitário Municipal, por meio de dispensa de licitação, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

69408 Mangueira PEAD PN 10. Diâmetro Nominal (DN) 75mm, Diâmetro 
Externo (DE) 90mm. Fornecimento em bobina.  M 250 R$ 29,00 R$ 7.250,00 

69409 União de compressão para tubo PEAD DN 75mm UN 4 R$ 155,00 R$ 620,00 

TOTAL GERAL: R$ 7.870,00 

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. Pesquisa de Preços; 
1.2.2. Ato de designação de fiscais de contrato; 
1.2.3. Foi dispensado o Estudo Técnico Preliminar (ETP) de acordo com o Decreto nº 1.515/2025, que 
alterou o Decreto nº 722/2023, art. 24, Inciso 3º, item I. 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 
14.133/2021) 
2.1. O fornecedor será contratado por meio da realização do procedimento de dispensa de licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 e a justificativa encontra-se pormenorizada em 
tópico específico deste Termo de Referência.  
2.2. A contratação será realizada de forma global, considerando a interdependência entre os itens 
(mangueira e conexão), devendo o fornecimento ocorrer em remessa única. 
2.3. De acordo com o art. 75 da Lei n° 14.133/21 é dispensável a licitação: 

[...] II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras.    

2.4 Ainda que se trate de contratação direta, realizada por meio de dispensa de licitação, por constituir 
uma exceção à regra de licitar, o Município de Toledo manterá observância estrita aos preceitos legais, pelo 
que justifica o presente ato por meio de processo administrativo, de forma a tornar explicita a motivação na 
escolha do fornecedor, bem como o atendimento aos princípios da administração pública.  
2.5 Será observado ainda o § 3º do Art. 75 da Lei 14.133/2021: 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 
3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.870,00 (sete mil, oitocentos e setenta reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela descrita no item 1. 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
3.2. O documento Pesquisa de Preços nº 199/2025 (anexo) apresenta os valores coletados no mercado, 
os quais serviram para definição da empresa a ser contratada, optando-se pelo menor valor entre as propostas 
válidas.   



Ano XV Toledo, 25 de junho de 2025 Edicão nº 4386 Página 40 de 61

Inserido por VERIDIANE APARECIDA MARTINS em: 24/06/2025 09:13:45. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARCELO DOUGLAS MARQUES em
24/06/2025 12:57:33. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: eb431648-a55e-4292-9d8c-bf4b94ec1cd6

MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

3.3. Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública 
apresentamos documentos que demonstram que o preço proposto é o praticado no mercado para a prestação 
do referido serviço ou pelo próprio fornecedor, nos termos do Decreto Municipal nº 722, de 22 de fevereiro 
de 2023. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
XXIII, “b” da Lei n. 14.133/2021) 
4.1 A aquisição de mangueiras e conexões em PEAD (Polietileno de Alta Densidade) visa viabilizar a 
drenagem emergencial do chorume acumulado na célula de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) do aterro 
sanitário. Conforme a Autorização Ambiental nº 62070, emitida pelo Instituto Água e Terra (IAT), há a 
exigência de que o excedente de chorume presente na célula seja temporariamente direcionado para a lagoa 
de retenção de águas pluviais. Tal exigência foi reforçada verbalmente durante reunião realizada no IAT no 
dia 09 de junho de 2025, ocasião em que foi determinado que a drenagem do chorume ocorra no prazo 
máximo de 30 dias. 
4.2 Além disso, durante vistoria conjunta realizada pelo Ministério Público e pelo IAT em 12 de 
junho de 2025, foi reiterada a necessidade de execução em caráter de urgência, tendo em vista que as 
estações elevatórias ainda não estão operacionais por ausência das bombas de recalque para recirculação do 
chorume. 
4.3 Atualmente, o aterro não possui em estoque nem em uso a quantidade necessária de mangueiras e 
conexões para realizar a drenagem exigida. A aquisição imediata desses materiais é, portanto, imprescindível 
para atender às determinações dos órgãos de controle e evitar riscos ambientais e legais. 
4.4 Opta-se por mangueiras e conexões em PEAD por se tratarem de materiais tecnicamente adequados, 
com alta resistência química e mecânica, capazes de suportar as condições agressivas do chorume e garantir 
segurança operacional durante o transporte do líquido até a lagoa pluvial. 
4.5 Dessa forma, a aquisição se faz necessária para assegurar o cumprimento das exigências ambientais, 
a integridade do sistema de gestão de resíduos e a continuidade das operações do aterro sanitário, dentro dos 
prazos estipulados pelos órgãos fiscalizadores. 
4.6 Nos termos do Decreto Municipal nº 1.515, de 04 de junho de 2025, a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) é facultativa nas hipóteses previstas nos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, hipótese em que se enquadra a presente contratação por dispensa (II). 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei n. 14.133/2021) 
5.1 A solução proposta compreende a aquisição e instalação emergencial de mangueiras e conexões em 
PEAD (Polietileno de Alta Densidade), com a finalidade de adequar o sistema provisório de drenagem de 
chorume da célula de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) do aterro sanitário. A medida atende às 
determinações estabelecidas na Autorização Ambiental nº 62070, emitida pelo Instituto Água e Terra (IAT), 
e reforçadas durante reunião realizada em 09 de junho de 2025, bem como na vistoria técnica conjunta 
efetuada pelo IAT e pelo Ministério Público em 12 de junho de 2025. 
5.2 O objeto visa suprir, em caráter emergencial e temporário, a necessidade de escoamento do chorume 
excedente até a lagoa de retenção de águas pluviais, tendo em vista que as estações elevatórias ainda não se 
encontram operacionais. A escolha por mangueiras e conexões em PEAD se justifica pela elevada resistência 
química, abrasiva e estrutural desse material, amplamente utilizado em sistemas de transporte de efluentes, 
proporcionando maior confiabilidade e segurança à operação. 
5.3 Os materiais a serem fornecidos deverão estar em conformidade com a norma técnica ABNT NBR 
15561 e deverão ser entregues em remessa única, conforme especificações estabelecidas neste documento. 
5.4 A presente solução é tecnicamente adequada, ambientalmente segura e legalmente amparada. 
Justifica-se também sob o aspecto jurídico e administrativo como hipótese de dispensa de licitação, nos 
termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão da situação emergencial e da necessidade de 
cumprimento imediato das exigências impostas pelos órgãos de fiscalização ambiental. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 
6.1. Não será exigida garantia contratual para a execução do objeto, nos termos dos arts. 96 a 100 da Lei nº 
14.133/2021, considerando os fundamentos a seguir expostos: 
6.1.1. O valor estimado da contratação é considerado baixo, o que, por si só, já afasta a obrigatoriedade da 
exigência de garantia; 
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6.1.2. Os itens serão entregues de forma direta e em remessa única, não havendo fracionamento ou 
fornecimento parcelado que implique riscos adicionais ao cumprimento das obrigações contratuais; 
6.1.3. A exigência de garantia contratual implica ônus financeiro adicional ao contratado, que, via de regra, é 
repassado à Administração por meio do aumento nos preços ofertados, o que contraria o princípio da 
economicidade previsto na legislação de regência; 
6.1.4. A exigência de garantia, especialmente em contratações de pequeno porte e com entrega imediata, 
pode restringir a competitividade, afastando potenciais fornecedores, o que também fere os princípios da 
ampla concorrência e da seleção da proposta mais vantajosa. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “e” da Lei n. 14.133/2021) 
7.1. Vigência Contratual 
7.1.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da emissão do empenho, na forma 
do artigo 95 e 105 da Lei n° 14.133/2021. 
7.2 Condições e Prazos de Execução 
7.2.1 O prazo de entrega dos bens será de 30 (trinta) dias, contados da emissão da ordem de serviço, em 
remessa única. 
7.2.2 Os itens deverão ser entregues no Aterro Sanitário localizado na Rodovia Toledo - Ouro Verde do 
Oeste, Km 10 - PR 317, neste município de Toledo, Paraná 
7.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
7.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de 
conclusão do curso, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 
5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
7.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 
8.1. A avaliação da execução do objeto será realizada de acordo com o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR) para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento 
no pagamento com base nos indicadores estabelecidos. 
8.1.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes indicadores: 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 
Aquisição de Mangueiras e Conexões em PEAD para Drenagem de Chorume – Aterro Sanitário 

Item Descrição 
Finalidade  Realizar o cumprimento integral do Termo de Referência; 

 Garantir entrega dentro dos prazos estabelecidos. 
Meta a cumprir  Fornecimento de mangueiras e conexões em PEAD, com características técnicas compatíveis com 

a norma ABNT NBR 15561, entregues em remessa única. 
Instrumento de 
medição 

 Verificação da entrega conforme pedido de fornecimento; 
 Conferência da compatibilidade dos materiais com as especificações técnicas estabelecidas 
(diâmetro, tipo de conexão, material, entre outros); 
 Apresentação de nota fiscal e, se solicitado, certificado de conformidade do fabricante. 

Forma de 
acompanhamento 

 Acompanhamento in loco por servidores da equipe técnica da contratante e fiscalização designada; 
 Recebimento provisório e definitivo conforme Lei nº 14.133/2021. 

Periodicidade No ato da entrega do material, com verificação imediata quanto à conformidade técnica. 
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8.1.2. Deverá haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos sempre 
que: 
a) não produzir os resultados acordados; ou 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas. 
8.1.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o seguinte critério: 
a) Cumprimento do prazo para execução dos serviços. 
8.1.3.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
não produziu os resultados acordados; 
8.1.3.1.1. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida. 
8.2. Da forma, condições e prazos de pagamento (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 
8.2.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
8.2.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 
8.2.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
8.2.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.2.3. O pagamento será condicionado ao atendimento do disposto nas Instruções Normativas nº 01/2022, 02/2022, 
01/2023 e alterações, caso houver, ambas da Secretaria da Fazenda do Município, disponível no link 
https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secretaria_fazenda_captacao_recursos/fazenda. 
8.2.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  
I = (TX / 100) / 365  
EM = I x N x VP, em que:  
I = índice de atualização financeira;  
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso. 
8.2.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.2.6. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.2.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.2.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

Início de vigência A partir do recebimento do Empenho ou instrumento congênere. 

Fator de aplicação para 
redimensionamento de 
pagamento 

Entrega em desconformidade com as especificações técnicas: DESCONTO de 10% sobre o valor 
faturado; 
Atraso na entrega em relação ao prazo estabelecido no Termo de Referência: DESCONTO de 5% sobre 
o valor faturado. 

Sanções Serão aplicadas em conformidade com o capítulo específico do TR, sem prejuízo dos descontos acima 
mencionados, podendo haver cumulação entre os descontos de produtividade, as advertências e/ou 
suspensões e as multas. 

Observações As aferições e conferencias serão realizadas pelos fiscais de contrato. 
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8.2.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal.    
8.2.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.2.11. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.2.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
8.2.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
8.2.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
8.2.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.2.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.2.17. É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB nº 2.145, 
de 26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, e consequentemente influenciou a 
promulgação do Decreto Municipal nº 891, de 15 de agosto de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do 
Imposto de Renda incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Toledo, quando couber. 
8.3. Antecipação de pagamento 
8.3.1. Não haverá antecipação de pagamento. 

 
9. DO REAJUSTE 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, informado mediante proposta recebida da empresa em 16/06/2025. 
9.2. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais poderão 
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 
10. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
10.1. O Prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor) 

 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f” da Lei n. 14.133/2021) 
11.1. O instrumento de contrato será substituído por Nota de Empenho, nos termos do Art. 95, inciso I, 
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da Lei 14.133/2021, em conformidade com a Orientação Normativa n° 84/2024 da AGU, que dispõe: 
I - É possível a substituição do instrumento de contrato a que alude o art. 92 
da Lei nº 14.133, de 2021, por outro instrumento mais simples, com base no 
art. 95, inciso I, do mesmo diploma legal, sempre que: 
a) o valor de contratos relativos a obras, serviços de engenharia e de 
manutenção de veículos automotores se encaixe no valor atualizado 
autorizativo da dispensa de licitação prevista no inciso I do art. 75, da Lei 
nº 14.133, de 2021; ou 
b) o valor de contratos relativos a compras e serviços em geral se encaixe 
no valor atualizado que autoriza a dispensa de licitação prevista no inciso 
II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021. 
II - Não importa para a aplicação do inciso I do art. 95, da Lei nº 14.133, de 
2021, se a contratação resultou de licitação, inexigibilidade ou dispensa. 

11.2. O acordo deverá ser cumprido fielmente pelas partes, conforme a proposta da empresa e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
11.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução dos serviços, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
11.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
acordo (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.6.2. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 
empresa. 
11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução dos serviços, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no acordo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
11.7.1. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
11.7.2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução dos serviços nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
11.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
11.8.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do objeto contratado e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
11.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
11.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
  
12.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. São obrigações do Contratante: 
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
12.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
12.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.1.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
13.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
13.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
13.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
13.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
13.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal/Fatura para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
13.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
13.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
13.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
13.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
13.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
13.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
13.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante. 
 
14.  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
15.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
h) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
15.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 
15.2.4. Multa: 
15.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
15.2.4.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157). 
15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160). 
15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
16.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.3.3. Indenizações e multas. 
 
17. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
17.1. O licitante/contratante deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, 
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar 
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 
17.1.1. prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
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17.1.2. prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução do contrato; 
17.1.3. prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 
17.1.4. prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
17.1.5. prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e 
praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de 
qualquer das práticas acima. 
 
18. DA ADEQUAÇÃO ORCAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021)  
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no orçamento da Secretaria do Meio Ambiente e Secretaria da Administração. 
18.1.1. A contratação será atendida conforme “Indicação de Recursos Orçamentários” e detalhada no 
documento “Solicitação n° 2658/2025” apêndices deste Termo de Referência.  

 
 

Toledo, 23 de junho de 2025. 
Responsável pela elaboração 
 
 

(assinatura eletrônica) 
SCHEILA TAIMARA DA SILVA 

Diretora Departamento Administrativo 
 

Aprovação 
O presente Termo de Referência já assinado pelos responsáveis por sua elaboração, fica devidamente 
aprovado pela autoridade competente. 
 
 

(assinatura eletrônica) 
LUCIANA ALVES FOGAÇA 

Secretária do Meio Ambiente 
Ordenadora da despesa 
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ANEXO II 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
 
- Contrato Social e última alteração (A licitante que não tiver alteração em seu contrato social, deverá 
apresentar o contrato social juntamente com a Certidão Simplificada da Junta Comercial); 
ou Certidão Simplificada da Junta Comercial e última alteração do Contrato Social; 
ou Estatuto Social e última alteração. 
ou documento equivalente no caso de licitante considerado Micro Empreendedor Individual (MEI), 
segundo definição do Art. 18-A e seguintes da Lei Complementar 123/2006, sujeito a comprovação 
desta condição pela comissão de licitação 
 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto 
no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme 
Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF nº 443 de 17 de outubro de 2014, do 
domicílio ou sede do proponente. 
 
– Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
 
– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 
- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar 
atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, que pode ser 
conseguida através do link https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp 
 
- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede 
da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado 
o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 
 
- Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo (Modelo Anexo); 
 
- Declaração para fins do exigido pelo artigo 130, da Lei Orgânica do Município de Toledo (Modelo 
Anexo); 

 
- Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores) (Modelo Anexo); 
 
- Declaração contendo informações para fins de assinatura do contrato (Modelo Anexo). 
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DECLARAÇÃO CONTENTO INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
1 – DA EMPRESA PROPONENTE: 
 
Nome empresarial: _____________________________________________________________ 
 
Rua: __________________________________________________________ nº ____________ 
 
Bairro: _________________________________________________ CEP _________________ 
 
Cidade __________________________________ Estado ______________________________ 
 
CNPJ nº _____________________________________________________________________ 
 
Conta Corrente nº _____________________ Agência __________ Banco ________________ 
 
Inscrição Estadual nº _________________ Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº __________ 
 
Telefone ________________________________  
 
Contador da empresa _____________________________ Telefone _____________________ 
 
2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
Nome ______________________________________________________________________ 
 
Função _____________________________________________________________________ 
 
Data de Nascimento _________________________ Estado Civil ______________________ 
 
Escolaridade ______________________ RG nº _____________  Órgão emissor __________ 
 
CPF ______________________________________________________________________ 
 
Rua __________________________________________________________ nº _________ 
 
Bairro _________________ Complemento ___________ Cidade ____________________ 
 
Estado _______________________ CEP ______________ Telefone ________________ 
 
Fax _________________ Celular ______________ E-mail_______________________ 

 
 

Local e data ______/______/2025. 
 
 
 
 

Assinatura e Identificação do 
Responsável Legal e da Empresa 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 
 

Aviso de Dispensa de Licitação 

 
 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
 

 
PROPONENTE........................................................................................................................ 
 
ENDEREÇO:............................................................................................................................ 
 
CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx..........)      
 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Toledo, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas. 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de 

contratar com o Município de Toledo-PR nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com o artigo 14 da 

Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (   )  NÃO (   ). 

 
 

............................., ....... de ............................ de 2025. 
 
 
 
 

------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
RG/CPF: 

 
 



Ano XV Toledo, 25 de junho de 2025 Edicão nº 4386 Página 53 de 61

Inserido por VERIDIANE APARECIDA MARTINS em: 24/06/2025 09:13:45. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MARCELO DOUGLAS MARQUES em
24/06/2025 12:57:33. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: eb431648-a55e-4292-9d8c-bf4b94ec1cd6

Página: 1Assinaturas

25488/2025 - Aviso de Dispensa - Mangueiras e conexões em PEAD.pdf
24/06/2025 09:13:45

Documento:
Data:

Assinatura avançada realizada por: MARCELO DOUGLAS MARQUES em 24/06/2025 12:57:33.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/136 com
o código eb431648-a55e-4292-9d8c-bf4b94ec1cd6



Ano XV Toledo, 25 de junho de 2025 Edicão nº 4386 Página 54 de 61

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 
 

             CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
 Estado do Paraná 

 

 

 
PORTARIA N° 138, de 24 de junho de 2025 

 
Designa servidores para fiscalização dos 
Contratos nº 12 e 13 de 2025. 

 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do artigo 117 da lei 
14.133/21, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor Paulo Vitor Colvara Lemos, Agente de 

Comunicação Publicitário, para, com observância a Resolução nº 79/2024 e 
legislação vigente, atuar como Fiscal dos Contratos nº 12 e 13 de 2025, oriundos do 
processo de licitação Dispensa Eletrônica nº 004/2025, cujo objeto é a contratação 
de empresa para fornecer licenças de uso de softwares Canva Pro e CapCut Pro 
pelo período de 24 meses. 

 
Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal de Contrato, nos 

casos de impedimentos, licenças ou ausências da titular, fica designado o servidor 
Robson Reolon Scuzziato, Assistente de Informática. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Gabinete do Presidente, 24 de junho de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 

GABRIEL BAIERLE 
Presidente da Câmara Municipal 

 

GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:0844
1718911

Assinado de forma 
digital por GABRIEL 
BUENO 
BAIERLE:08441718911 
Dados: 2025.06.24 
15:09:09 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

Página 1 de 1 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

RESOLUÇÃO Nº 131, de 23 de junho de 2025 
 

Referenda o Termo de Convênio celebrado entre 
a Câmara Municipal de Toledo e o Município de 
Toledo, visando a cedência da servidora Karine 
Amanda Kliemann. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Toledo, expressão legítima da Democracia 
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução: 
 

Art. 1° - Esta Resolução referenda o Termo de Convênio celebrado entre 
a Câmara Municipal de Toledo e o Município de Toledo, visando a cedência da 
servidora Karine Amanda Kliemann. 

 
Art. 2º - Fica referendado o Termo de Convênio celebrado entre o 

Município de Toledo e a Câmara Municipal de Toledo, publicado no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município de Toledo – Edição n° 4330, cujo objeto é a cedência da 
servidora Karine Amanda Kliemann, ocupante do cargo de Professor II T20, Matrícula 
899131, para exercer a função gratificada de coordenadora da Escola do Legislativo 
dessa Casa de Leis.  
 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 

do Paraná, 23 de junho de 2025. 
 

 
 
 

GABRIEL BAIERLE ROBERTO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal Primeiro-secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - DISPENSA Nº 005/2025 

PROPONENTE: PONTOTECH COMERCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFWARE LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ Nº 
50.943.971/0001-32, com sede na Rua São Paulo, nº 909, Sala 302, na cidade de Marechal Cândido Rondon/PR, CEP 
85.960-142. OBJETO: Contratação de empresa para locação de software, gestão do registro eletrônico de controle de 
assiduidade, locação de equipamentos para registro (hardware) e leitura facial, serviços de instalação e manutenção dos 
equipamentos, implantação, conversão e migração de dados legados, customização, testes, suporte técnico, treinamento, 
atualizações de versão que garantam as alterações corretivas, evolutivas e as que vierem ser exigidas pela legislação, para 
utilização da Câmara Municipal de Toledo/PR, pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital de Contratação Direta e seus anexos. VALOR GLOBAL: R$ 15.900,00 (quinze mil e 
novecentos reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura e aceite do objeto. AMPARO LEGAL: A contratação se dará via Dispensa de Licitação, fundamenta no art. 75, 
inciso II, em observância às disposições da Lei Federal n.º 14.133/21, e demais legislação aplicável. Gabriel Bueno Baierle - 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo. 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR
 

 
 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO - CNPJ 77.878.023/0001-28 
Avenida J. J. Muraro, nº 1944, Jd. Porto Alegre CEP: 85.906-370, Caixa Postal n.º 304 Fone/Fax (45) 3378-8000 Toledo-PR 
 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

 
CONVOCAÇÃO N.º 34/2023 

 
   Em cumprimento as determinações do Senhor José Airton Cella – Diretor 
Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, 
inciso II da Constituição Federal, a Lei 2.076 de 31 de outubro de 2011 (Plano de 
Carreiras, Empregos e Salários dos empregados da EMDUR), o Capítulo V da Portaria 
012 de 30 de março de 1998, que institui Regulamento Geral de Concursos Públicos da 
EMDUR, e a Comissão de Concurso nomeada pela Portaria nº 07/2022, de 07 de 
fevereiro de 2022,  
  

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso público n.º 01/2022: 
 

ESCRITURÁRIO 
SEQ NOME CLASSIFICAÇÃO 

1 MARCO AURÉLIO GODOFREDO ARTMANN 7º 
 

O aprovado ora convocado deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos 
da EMDUR, até às 17h30min do dia 02/07/2025, para declarar se aceita a vaga 
ofertada, devendo, neste caso: 
           I – Apresentar os seguintes documentos: 

a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Documentos pessoais; 
c) Carteira de Trabalho. 
II – Realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 O não comparecimento do convocado no prazo previsto ou a não realização 

dos exames médicos até a data a ser fixada importarão na respectiva perda da vaga e 
na sua consideração como desistente. 
 
DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Rural de Toledo, em 25 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ AIRTON CELLA 
Diretor Superintendente – EMDUR 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 
 

 
 

 
ATA Nº 007/2025 – 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TOLEDO – FAPES/TOLEDOPREV 
Aos vinte e quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte cinco, às quatorze horas, no Auditório Dr. Acary de 
Oliveira, no Paço Municipal Alcides Donin, reuniram-se os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal do 
TOLEDOPREV, convocados através do Ofício nº 042/2025-FAPES dos Presidentes dos Conselhos de 
Administração Leandro Marcelo Ludvig e Fiscal Jaldir Anholeto. Presentes na reunião, do Conselho de 
Administração os conselheiros titulares: Leandro Marcelo Ludvig (Presidente), Maicon José Ferronatto (Secretário), 
Tatiane Mendes Berto da Silva, Érica Regina Luna Pereira Macedo, Wilmar da Silva e Noemia de Almeida. Suplente 
sem direito a voto: Marcos Antonio Baccan, Isiane Irene Barzotto e Ieda Rosa Greselle. Do Conselho Fiscal os 
conselheiros titulares: Jaldir Anholeto (Presidente), Francieli Aparecida Kunrath Paes (Secretária), Elvis da Silva e 
Marinês Bettega. Suplente sem direito a voto: Josiane Schreiner Roque. Presente também, a Diretora Executiva do 
TOLEDOPREV Roseli Fabris Dalla Costa e a contadora Rosângela de Farias Cordeiro. O Presidente do Conselho de 
administração Leandro Marcelo Ludvig, deu início aos trabalhos com a leitura da pauta do dia: 1) Apresentação do 
Relatório de Investimentos com posição em maio de 2025; 2) Conselho Fiscal: Apresentação e deliberação 
para aprovação do parecer sobre o acompanhamento da carteira de investimentos do TOLEDOPREV 
referente a maio de 2025; 3) Conselho de Administração: Aprovação final do Relatório de Investimentos de 
maio de 2025; 4) Apresentação do Relatório do Fluxo de Caixa referente ao mês de maio de 2025; 5) 
Conselho Fiscal: Apresentação e deliberação para aprovação do parecer sobre as demonstrações contábeis 
do RPPS, referentes a maio de 2025; 6) Conselho de Administração: Aprovação final do Relatório do Fluxo de 
Caixa de maio de 2025; 7) Assuntos gerais. Após a leitura da pauta, o Presidente do Conselho Administração 
concedeu a palavra à Diretora Executiva do TOLEDOPREV, Roseli, que deu inicio à pauta com o item: 1) 
Apresentação do Relatório de Investimentos com posição em maio de 2025; utilizando-se da plataforma web 
disponibilizada ao TOLEDOPREV pela Empresa LDB, a Diretora passou a apresentar o relatório analítico da carteira 
de investimentos posição dos ativos e enquadramento por segmento assim distribuídos: 82,74% em renda fixa, 
3,66% em renda variável, 6,38% em investimentos no exterior e 7,22% em investimentos estruturados. O valor total 
da carteira de investimentos neste mês atingiu R$ 692.409.239,75. Segundo o relatório de enquadramento, os 
investimentos estão em conformidade com os limites estabelecidos na Política Anual de Investimentos. Também foi 
apresentada a rentabilidade por estratégia, além de uma análise de liquidez por período, que mostrou que 68,94% 
dos recursos possuem liquidez de até 30 dias. Por fim, foram apresentados gráficos com a alocação por Artigo, 
Estratégia e Gestor, destacando que 55,10% dos recursos estão sob gestão da Caixa Econômica Federal, e 25,62% 
estão em Títulos Públicos do Tesouro Nacional. Roseli, ressaltou que no mês de maio, a carteira de investimentos do 
ToledoPrev apresentou retorno positivo, superior à meta atuarial estipulada para o período, fixada em 0,77%. O 
desempenho consolidado da carteira foi de 1,80% no mês. Os segmentos de renda fixa, renda variável, 
investimentos estruturados e investimento no exterior registraram retornos positivos, contribuindo para o resultado. O 
Ibovespa encerrou o mês com desempenho positivo, registrando valorização de +1,45%. No acumulado do ano, 
apresenta alta de +13,92% e, nos últimos 12 meses, avanço de +12,23%. Com relação aos fundos com cotas 
negativas, observou-se recuperação parcial no valor das cotas em relação ao valor de aquisição pelo 
TOLEDOPREV. Ainda assim, permanece o nível de atenção em relação à performance desses fundos, com postura 
prudencial quanto à realização de resgates, considerando que o resgate imediato poderia consolidar perdas sobre o 
capital investido.  Esclarecidas as dúvidas e/ou questionamentos, passou-se para o item 2) Conselho Fiscal: 
Apresentação e deliberação para aprovação do parecer sobre o acompanhamento da carteira de 
investimentos do TOLEDOPREV referente a maio de 2025; o Presidente do Conselho Fiscal Jaldir Anholeto, 
prosseguiu detalhando o Parecer nº 16/2025, emitido pelo Conselho Fiscal sobre o acompanhamento da carteira de 
investimentos do TOLEDOPREV, com base no relatório mensal de investimentos disponibilizado pela Empresa LDB 
no sistema web e parecer do Comitê de Investimentos. Informou que foi verificado pelo Conselho Fiscal que a 
carteira de investimentos se encontra enquadrada nos limites estabelecidos pela Resolução 4.963/2021, que para o 
controle de risco aos quais os investimentos estão expostos e a respectiva aderência à Política de Investimentos 
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está sendo utilizado o Value-At-Risk (VaR) que é o parâmetro de monitoramento de risco previsto na Política de 
Investimentos de 2025, observou ainda que está sendo utilizado dispersão como critério comparativo para os 
investimentos, divididos entre artigos da resolução. Além destas metodologias está sendo utilizada a metodologia 
quantitativa de correlação para análise dos investimentos. Por fim, destacou que os investimentos estão aderentes à 
Política de Investimentos 2025, sendo a manifestação do Conselho Fiscal favorável à APROVAÇÃO do Relatório 
Mensal da Carteira de Investimentos do mês de maio de 2025. Em votação, o item foi APROVADO sem objeções. 
Ato continuo, prosseguiu-se com o item 3) Conselho de Administração: Aprovação final do Relatório de 
Investimentos de maio de 2025; após a apresentação do Relatório de investimentos pela Diretora Executiva e da 
apresentação do parecer emitido pelo Conselho Fiscal, o Presidente do Conselho de Administração Leandro Marcelo 
Ludvig, manifestou seu voto favorável à aprovação final do relatório, e solicitou aos demais conselheiros para 
procederem à votação, o qual foi APROVADO sem objeções. Seguindo a pauta passou-se para o item 4) 
Apresentação do Relatório do Fluxo de Caixa referente ao mês de maio de 2025; Neste ponto da pauta 
registramos a presença da conselheira suplente Gerte Cecília Filipetto, na sequência Roseli destacou que em maio 
de 2025, a receita total foi de R$ 29.395.254,35, enquanto a despesa total somou R$ 12.198.375,35. No fechamento 
de 30 de abril de 2025, o saldo financeiro do TOLEDOPREV era R$ 676.841.943,82. Ao final de maio, esse saldo 
aumentou para R$ 694.038.822,82, representando uma variação positiva de aproximadamente 2,54%. Na apuração 
do fluxo de caixa, foi observada uma variação patrimonial positiva de R$ 17.196.879,00. Foi verificado ainda, que o 
fluxo de caixa se manteve positivo, assegurando a liquidez necessária para o cumprimento das obrigações de curto 
prazo. Ato contínuo, seguiu-se com a pauta 5) Conselho Fiscal: Apresentação e deliberação para aprovação do 
parecer sobre as demonstrações contábeis do RPPS, referentes a maio de 2025; o Presidente do Conselho 
Fiscal Jaldir Anholeto, prosseguiu detalhando o Parecer nº 17/2025, demonstrando os saldos das contas bancárias, 
a receita e despesa orçamentária do mês de maio, destacou que foi verificado que os Poderes Legislativo e 
Executivo realizaram os repasses das contribuições previdenciárias, e aporte para o equacionamento do déficit 
atuarial dentro dos prazos estabelecidos na Legislação. Que não existem acordos de parcelamentos firmados com o 
Ente Federativo. Que após análise detalhada constante no parecer, os membros do Conselho Fiscal manifestaram-
se pela APROVAÇÃO das contas, com embasamento nas Demonstrações Contábeis do FAPES/TOLEDOPREV, 
por estarem de acordo com a Lei Municipal nº 1.929/2006 e Lei Federal nº 4.320/1964. Em seguida, passou-se para 
o item 6) Conselho de Administração: Aprovação final do Relatório do Fluxo de Caixa de maio de 2025;  Após 
a apresentação do relatório referente ao fluxo de caixa do mês de maio de 2025 e apresentação do Parecer das 
Demonstrações Contabéis do RPPS pelo Conselho Fiscal, o Presidente do Conselho de Administração Leandro 
Marcelo Ludvig, apresentou seu voto favorável à aprovação final do relatório de fluxo de caixa, e solicitou aos demais 
conselheiros para procederem à votação, o qual foi APROVADO sem objeções. Na sequência, passou-se para pauta 
7) Assuntos gerais: PL nº 65/2025; na sequência, foi informado que o Projeto de Lei nº 65/2025 foi submetido à 
votação na Câmara Municipal de Vereadores na sessão realizada no dia 17 de junho de 2025, e que após 
deliberação, o referido projeto não obteve aprovação pelo plenário, sendo, portanto, arquivado. Nada mais havendo 
a tratar, deu-se por encerrada esta reunião ordinária, da qual eu, Francieli Aparecida Kunrath Paes, lavrei a presente 
Ata, que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos presentes. 
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